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PROCESSO NO 208.231/2O25.SEMAP/PMLJ
ol

CoNTRATO N" 008/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO

NO 032/2025, QUE FAZEM ENTRE

SI O MUNICíPIO DE LARANJAL

DO JARUAP E A J. L. S.

TENORIO.EPP.

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os no fim assinados, de um lado, como

CONTRATANTE, o MUNICíPIo DE LARANJAL DO JARI, pessoa jurídica de direito público interno,

CNPJ (MF) no 23.066.905/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. MARCEL

JANDSON MENEZES, brasileiro, portador do RG no 375742 - 2a via e do CPF no 91 1 .687.162-ô8,

residente e domiciliado nesta cidade de Laranjal do Jarí, Estado do Amapá, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa J. L. S. TENORIO-EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o no

02.830.23210001-00, sediada na Av. Tancredo Neves, no 2532 - Bairro Agreste, CEP. 68920-000-

Laranjal do JariiAmapá, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado (a) por JOSÉ

LUIZ DA SILVA TENÓR|O, portador da Carteira de ldentidade n.o 057.9521AP e CPF n.o 342.333.692-

72, tendo em vista o que consta no Processo no 208.231I2025-SEMAP e em observância às

disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica No 008/2025 (PMLJ), mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (an. 92, i e ii)

1.1. O objeto do presente instrumento é a CoNTRATAçÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA
EM AQUISTÇÂO Oe SUPRTMENTOS DE TNFORMÁTICA PARA ATENDER DEMANDAS DAS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAçÃO GER.AL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL DO

JARI, proveniente da licitação na modalidade Dispensa Eletrônica no 008/2025-, referente ao Processo
Administrativo N. 208.23112025-SEMAP/PMLJ, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratração: SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

fts: l\1
CPL/PMLJ

Ass

Und. Qtd Valor Unt. Valor TotalItem Descrição

UND 10 R$ 280,00 R$ 2.800,001

Kit Tinta EPSON L210
(genu ínaioriginal/fabricante), Marca
EPSON

10 R$ 280,00 R$ 2.800,00
UND

2

Kit Tinta EPSON 1395
(genu ína/original/fabricante), Marca

EPSON

UND

R$ 280,00 R$ 5.600,00
Kit Tinta EPSON L3150
(genu ína/original/fabricante), Marca:

EPSON
3

UND

10 R$ 281,00 R$ 2.810,004

Kit Tinta EPSON L5041544
(genu ína/original/fabricante), Marca

EPSON
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UND

10 RS 281,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

1..1. 1 .3.1 . O Termo de Referência;

5

Kit Tinta EPSON ECOTANK 13250
(genuína/original/fabricante), Marca:

EPSON

R$ 2.810,00

rrs: l5O

CPLIPMLJ

R$ 1.700,00 R$ 22.100,00
UND

136

Kit Tinta HP DESKJET T250 Plotter
(genu ína/original/fabricante), Ívlarca;

HP

R$ e0,00 R$ 900,00UND 107

Toner BROTHER DCP 8080DN.
(genu Ína/original/Íabricante), Marca

BROTHER

B RS 90,00 R$ 720,00UND
Toner BROTHER DCP 8085DN.
(genu ína/original/fabricante) Marca

BROTHER
B

RS 445,00UND 5 R$ 89,00I
Toner BROTHER DCP 15652DN. 8k

(genu ína/original/fabricante) ilíarca :

BROTHER

R$ 49,00 R$ 245,00
UND 5

10

Toner BROTHER DCP 1617NW.

(genuína/original/fabricante) Marca

BROTHER

RS 69,00 R$ 345,00
UND 5

11

Toner HP LASER JET PRO MFP

M1 25a (genuína/original/fabricante)

Marca: HP

R$ 2.150,0010 R$ 215,00
UND

12

Toner OKI ES4172LP
(genu ína/original/fabricante) Marca

oKl

R$ 900,0010 R$ 90,00
UND

13

Toner SAMSUNG M 2070.

(genu ína/original/fabricante) Marca :

SAIVISUNG

R$ 1.650,005 R$ e0,00
UND

14

Toner SAMSUNG SCX 3405W.

(genu ína/original/fabricante) Marca:

SAMSUNG

R$ 11.100,00R$ 370,00
UND

3015

Toner CANON 1643 lF.

(genu ína/original/fabricante) Marca:

CANON

R$ 1.440,008 R$ 180,00UND
16

Toner HP laser MFP 432 FND

(genu ína/original/fabricante) Marca: HP

R$ 57.6í5,00VALOR TOTAL
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1..2. 1.3.2. O Edital da Licitação;

1..3. 1.3.3. A Proposta do contratado;

CLAUSULA SEGUNDA - VlGÊNCn E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado,
mediante termo aditivo, por prazo idêntico à vigência inicial, até o limite de 120 (cento e vinte) màses,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lein'14.133, de2021.

2.2. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

2.3. A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ETt.I2J.Y!]IS
vlrtll\,\ v ilr,

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. E vedada a subcontratação completa ou parcialda parcela principalda obrigação contratual.

4.2. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contrata$o ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (art. e2. V)

5.1. O valor da contratação é de R$ R$ 57.6í5,00 (cinquenta e sete mil seiscentos e quinze
reais), conforme valores unitários e totais, do item 1.2 deste instrumento.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos materiais de consumo efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SÉrtUn - REAJUSTE (art.92, V)

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 2010612025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

CPUPMLJ
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.

7.5. Nas afêrições Íinais, o Índice utilizado parâ reajuste seÍá, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer íorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela lêgislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oÍicial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo.

7.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE art.92 x Xl eX

caso do art 93, §2", da Lei no 14.133. de 2021

8.1. São obrigações do Contratantê:

8.2. Exigk o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratâdo, de acordo com o

contÍâto e seus anexosl

8.3. Rêceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência:

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre@es veriÍicadas no obieto

Íornecido, para que seia por ele substituído, reparâdo ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscâlizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigâções pelo

Contratado;

g.6. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversâ da

execuÇão do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controversia^sobÍe â

ái""úôào ao ooiáto, quanto à dimensão, quaiidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133.

de 2021 ,

S,T.Efetuaropagamentoaocontratadodovalorcorrespondenteàexecuçãodoobjeto,noprazo,
forma e condigões ástabelecidos no presente contrato e no TeÍmo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nêste Contrato;

g.9. CientiÍicar o órgão de representação iudiciâl da PrefeituÍâ Municipal de Laranjal do Jari/AP para

"aoça" 
J"i medidas;abíveis quando dã dáscumprimento de obrigações pelo Contratado;

S.,l0.Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõeserêclamaçõesl.91?:'j)li9*à
eiecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

m"ram"nt" proielatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contaÍ da data do protocolo do

requerimento para decidii, admitida a prorrogação motivada, por igual Período'

8.11. Responder eventuais pedidos de reêstabelecimento do equilíbrio econômico-ÍjnanceiÍo fêitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraÉo

de descumprimento de cláusulas contratuais-

8.,13'ComunicaroContratadonahipótesedeposterioraltêraÉodoprojetopeloContratante,no

8.14. A Administrâção não responderá por quai

terceiros, ainda que vinculados à execução do
terceiros em decorrência de ato do Contratado, d

squer compromissos assumidos Pelo Contratâdo com

contrato, bem como por qualquer dano causado a

e seus empregados, prepostos ou subordinados

Ass

CPUPMLJ
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CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO à

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato ê de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução
do ob.ieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuÉo
do contrato.

9.3. A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que dêvidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.4. Atender às determineçóes regulãrês emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
'i37. ii) e prêstar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitaÉo e conhecimento adequados, fornecendo os mâteriais de consumo, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade ê tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica ê a legislagão dê regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa.tê, no

prazo Íixado pelo fiscà do contrato, os materiais de consumo nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais de consumo empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, de amrdo com o

Códioo de Deíesa do Cons umidor (Lei n" 8.078, de 1990 , bem como por todo e qualquer dano causado

à Administrâção ou ter@iros, nao reduzindo essa responsabilidade a Íiscaliza@o ou o

acompanhamento da execução contratuâl pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigid a no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.8. Não contrataÍ, durante a vigência do conÚato, ónjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por aÍinidade, ate o ierceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do

contrato. nos termos do artiqo48. paráqÍafo Único daLei no'14 133, de 2021;

g.g. euando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema dê Cadastro de Fornecedorês

- étCnf, o contratado deverá entregar âo setor responsável pela fiscalizaSo do contrato, ate o dia

trinta do mês seguinte ao Íomecimento de materiais de consumo, o§ seguintes documentos; 1).prova

àá regutaridade 
-relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjuntâ relativa aos tributos federais e à

óiria"" Rti6 da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sêde do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, ConvenÉo'

Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todâs as

ãuiúàç0"" trabathistas, sociais, pievidenciárias, tributárias. e as dêmais previstas em lêgislação

e"pã"í'fic", cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contrâtante;

9.,1 1 . comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do obiêto contratual'

9.12. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos'

garantindoJhes o acesso, a quâlquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documêntos

relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinaÉo do contratantê, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acorào com a boa têcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutençãO e vigilância de materiais dê consumo, ferramentas, ê tudo o

que for necessário à execução do objeto, durante a vigênciâ do contrato'

CPL/PMLJ

Fts: [5]
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislâção pedinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condiçóes de segurânça, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumênto
congênere.

9. 17. Não pêrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do tÍabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes êxigidas para habilitâÉo na licitação;

9..19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiênciâ, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 '16);

fixado pelo fiscal do9.20. Comprovar a reserva dê cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo

contrato, com a indicâção dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 1 16 raío

único);

9.2í . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

g.22. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos ê incertos, devendo

complementá-los, câso o previsto inicialmentê em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no da
'14.133 de 20

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigêntes de âmbito Íêderal, estadual ou municipal, as

normas de seguranga do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumPrir a IJ 14dea 18 LGP quanto a todos
ministrativo que
rocedimento de

os dados pessoâis a que tenham acesso em ruzáo do certame ou do contrâto ad

eventualmente venha â ser Íirmado, a partiÍ da apresentação da proposta no P

4 d

contrataÉo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades quê iustificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD'

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipótesês permitidas

em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinm) dias úteis sobre todos os contretos

de suboperação Íirmádos ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado'

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminálos, com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

nà""""i0"0" de guardá de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações

tegais ou contratúais e somente enquanto não prescritas êssas obrigações'

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contrâtado deverá êxigir de suboperadores e subcontratados o cumprimênto dos deverês da

presente cláusula, permanecendã integralmente re§ponsávêl por garantir sua observância'

10.8. O Contratante poderá realizar diligência pâra aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuâis pedidos de comprovação Íormulados

rls: 159

Ass
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

4.1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll)

1 í.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

4.1.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TNFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS Íart. 92, xlv)

12.í. Comete infraÇão administrativa, nos termos dâ Lei n"14.133.de2021,ocontratadoque:

a) dêr causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ense.iar o retardâmento da êxecução ou dâ entrêga do obieto da contrataÉo sem motivo

justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar dêclaração Íalsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei no 12 846, de 10 de agosto de 2013'

12.2.Serãoaplicadasaocontratadoqueincorrernasinfraçõesacimadescritasasseguintes
sanÉes:

i) Advertência, quando o contratado der câusa à inexecução parcial do contrâto, semprê que

não se justiÍicar a imPosição de penalidade mais grave 156 i^o í, í? 2^) 1

ii) lmpedimento de licita Í e contratar, quândo Prat icadâs as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave art. 1 da n" 14.133 e 2021

t Declaraçã o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alínea s "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrâto, bem como nas âlíneas "b", "c"

e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave a!-t. 15 da Lei no 14.133 de 2ô2 1

-4,m{7

iv) Multa:
iii úàiatOria de 0,07o/o (sete cêntésimos por cento) pordia de atraso iniustiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
- ,: O atraso iupeiior a 30 (tinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato

pà, O""iripin"iio ou cumpAmento inegutar de suas c/áusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137

dalei n 14133 dc 2021
(2\ Compensatória, Para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20o/o

a 300/o do valor do Contrato-(3) 
Compensatória, parâ a inexecução total do contrato prêviste na alínea "c do subitem 12 1,

de 30% a 407o do valor do Contrato.-ia)- - Éri, intágao descíta na atínea,,b" do subitem 12.1, a mutta será de 30% a 4oo/o do valor

do Contrato.-iSj-' - -' 
É"r" inÍrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 207o dovalor

do Contrato.- 
i6j para a inÍrago descrita nâ atínêa "4" do subitem 12.'l , a multa será de '10% a 20% do valor

do Contrato.

'12.3. A âplicação dâs sanções previstas nêste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrâto poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.'l . Antes da aplicaÉo da multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado dâ data de sua intimação (aIlj§7-de let n" 14 .133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada ,udiciâlmente (art. '156. §8". dâ Lei no 14.133. de

LvÉ_!1.

'12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimênto da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação dâs sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla
'158 da L

deÍesa ao Contratado, obseryando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ÊiL
o 14.'l 33 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitâr e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §'lo. da Lei n" 14.133. de 2021)

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do câso concrêto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantês;
os danos que dela provierem para o Contratantei
a implantaÉo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas ê

orientações dos órgãos de contole.

12.9. Os atos previstos como infrações
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos !ê
Lei no 12 . de 2013 , sêrão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competênte deÍinidos na refê rida Lei (art. 159)

1 2.1 0.4 pêrsonalidade iurídica do Contrâtado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilita r, encobrir ou dissimular a Prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou pâra provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

urÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à Pessoa
jurídica sucessora ou à emP resa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia

'12.1 1 . O Conlratante devêrá, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresa s lnidôneas e Suspensas (Cêis) e no Cadastro Nacional
Art. 16'l da L

a
b
c
d
e

administrativas na Lei no'14.133 , ou em outras leis

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

1 4 .133 , de 2021

12.12.As sanções de impedimento de licitar e contrâtar e declaração de inidonêidade para licitar ou

contratar são pàssíveis de reabilitaÉo na forma do ad. '163 da !-ei no 14 '133/21'

12.13.Os debitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multâ

administrativa e/ou indenizaÇões, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou

parcialmente, com os créditós devidos pelo referido órgão decorrentes deste mêsmo contrato ou de

outros Contratos administrativos quê o contratado possua cOm o mesmO órgão oÍa contratante, na forma

da lnstruÇâo Normativa SEGES/ME n" 26. de'13 de aúil de 2022

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

13.1 . O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

CPL/PMLJ
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.1 .3. lndenizações e multas.

13.7. Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131.
caput, da Lei n.o 14.133. de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (arl. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCffiA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTARTA (art-92, Vilr)

13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari/AP, deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

13.2. ÓrgãoiUG: 0700- Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

13.3. Ação: 04.122.0010: 2011- Manutenção da Secretaria de Administração e
Planejamento

13.4. Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

13.5. Fonte de Recursos: í500.0000

Í3.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (ai't. 32. lil)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Çtidiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

4.1.
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES

16.1. Eventuais alterâçõês contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts 124 e sêouintes cla I ci no

14.'133 de 2021

16.2. O contratado é obrigado a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

'16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria .jurídica do contratantê, salvo nos casos de justiÍicada
necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo deverá ocorrer
no prâzo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.í33, dê 2021).

16.4. Registros que não cârâcterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.1 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÃO

15.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no rêspectivo sítio
oÍicial nâ lnternet, em atenção âo aft.91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8?. §2". da Lei n

12.527 de 201 1 , clc aÍ|. 7' o Decreto n.7.724 de 2012

/-tm{p

cúusuLA DÉcrMA orrAvA- FoRo (cx._92,§:)

í5.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranial do Jari/AP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste TeÍmo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme êi.

da Ler n' 1

njal do Jarí-AP, 08 de outubro de 2025.

MARCEL JANDSON MENEZES
Prefeito Municipal de Larânjâl do Jari
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